
AUTO DE PENHOR4

^ ̂ dias do mês de QúJu£aj>,') do
ano dois mil e sãs iú /^OPA nesta cidade e comarca de São Simâo,
Estado de Goiás, eu, Eunice Moreira Rosa e Silva, Onciala de Jusdça, em
cumprimento ao mandado retro, estraido dos autos n""

^ ̂  ̂  3ção de execução, em que figura como exeqüente
Qi Q f desfavor

n^rxAXuXp c6 (^5Gt^,dirígi-me ao
mencionado, nesta cidade, sendo aí, após as formalidades legais,

PENHOREI os seguinte(s) bera(s) de propriedade do(a) executado(a), a
saber: ? -/i \
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em estado de conservação. AVALIO o bem
penhorado no valor de

A seguir nomeei

depositário dos bens penhorados o próprio executado(a), que aceitou o
encargo, responsabilizando-se pda guarda e consen^ação do mesmo e
sujeitando-se as penas legais impostas ao depositário infíel. E para
constar, lavrei o presente au^o, que lido e achado conforme, vai
deiidamente assinado.
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CERTIDÃO

conforme

lecutado

aup
CERTIFICO que após a realização da penhora,
^  retro, dela irÚlMEI

querendo, seus EMBARGOS . '
qual fícou ciente do prazo parn ofer^Pf^

O referido é verdade e dou fé.

São Simão-GO, 2007.

EUNICE AIOREIRÂ ROSA E SILVA
oríciALA DEJJUSTIÇA
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